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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: REGULAMENTO DELEGADO (UE) …/... DA COMISSÃO que altera e 
retifica o Regulamento Delegado (UE) 2020/687 que complementa o 
Regulamento (UE) 2016/429 do Parlamento Europeu e do Conselho no 
que se refere às regras de prevenção e controlo de certas doenças 
listadas 

– Intenção de não formular objeções 
 

1. Em 12 de fevereiro de 2026, a Comissão apresentou ao Conselho os seguintes atos delegados 

em conformidade com o procedimento estabelecido no artigo 290.º do TFUE e com o 

artigo 55.º, n.º 2, o artigo 63.º, o artigo 64.º, n.º 4, o artigo 67.º, e o artigo 68.º, n.º 3, do 

Regulamento (UE) 2016/429 («Lei da Saúde Animal»): 

- REGULAMENTO DELEGADO (UE) …/... DA COMISSÃO que altera e retifica o 

Regulamento Delegado (UE) 2020/687 que complementa o Regulamento (UE) 2016/429 

do Parlamento Europeu e do Conselho no que se refere às regras de prevenção e controlo 

de certas doenças listadas (C(2026) 766 final).1 

2. Durante a consulta de assentimento tácito lançada após a receção do ato delegado acima referido, 

uma delegação levantou objeções2. 

  

 

1 ST 6330/26 + ADD 1. 
2 WK 4265/2026. 
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3. Por conseguinte, em 23 de março de 2026, a Presidência organizou uma reunião dos 

Conselheiros/Adidos (Agri – Animais e Questões Veterinárias) para analisar o ato delegado. 

Nessa reunião, a Presidência verificou não existir maioria qualificada favorável à formulação 

de objeções ao referido ato. 

4. Por conseguinte, sugere-se que o Coreper recomende ao Conselho que, como ponto «A» da 

ordem do dia de uma das suas próximas reuniões, confirme a sua intenção de não formular 

objeções ao ato delegado referido no ponto 1 e que a Comissão e o Parlamento Europeu sejam 

informados desse facto. 

5. Assim sendo, e salvo objeção do Parlamento Europeu, o ato delegado é publicado e entra em 

vigor nos termos do artigo 264.º, n.º 6, do Regulamento (UE) 2016/429 («Lei da Saúde Animal»). 
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